




1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 125/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL PELO PERIODO DE 60 DIAS, DE ASSESSORIA CONTABIL NA REALIZAÇAO DE ACOMPANHAMENTO NA EXECUÇAO A DISTANCIA DE SUPORTE AOS SERVIDORES, NAS ROTINAS CONTABEIS MENSAIS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa FROHLICH CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 33.588.182/0001-12, com sede na Rua Duque de Caxias 410, Sala 8, centro, na cidade de Tapera/ RS., representado no ato por sua administradora Sra. BIANCA FROHLICH SOARES, inscrita no CPF sob nº. 023.581.300-10, para fins de participação no processo n° 073/2025, Dispensa de Licitação n° 051/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II e VIII da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N° 073/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 051/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.2 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 02 MESES, A CONTAR DE 17/08/2025 E TERMINO EM 16/10/2025, ao contrato nº. 125/2025 de acordo com a clausula 4.1 do presente contrato, em virtude do afastamento do Técnico Contábil do município, para tratamento de saúde pelo período de 60 dias, conforme atestado médico apresentado.

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:
1.3  O valor total do presente aditivo será de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) mensais, totalizando em 02 meses o valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais).

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
[bookmark: _Hlk192581738]05 – SECRETARIA MUN. DA FAZENDA
05.01 – GAB. SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV - 001
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
Campos Borges/RS, 14 de agosto de 2025.


___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


____________________________________________
FROHLICH CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ nº 33.588.182/0001-12
BIANCA FROHLICH SOARES 
CPF Nº. 023.581.300-10
CONTRATADA

